
LEI N9 I.97L, DE 02 DE AGOSTO 'DE. 1991.

"Concede per;>eLuidadc a sepulLura 63~.Quadra 20
do' C"••ltêrio de Nova Iguaçu".
Autur:Ver"ador ALTAMIR GOMES MOREIRA

A C)l'lAlUt.tlUNICIPAL DE .NOVA IGUAÇU ,POR SEUSREPRE'
SEWrANTES LEGAIS.DECRETA E Eü SANCIONO A ,SEGUIN~
TE LEI: '"," .", ~-~..,.......

Art. 19 -'Fi~a c~~cedida perpetuidade
a sepultura 638,Quadra 20 do Cemité,riu de 'Nova
Iguaçu, onde se acham inuamdos os restos mortais

de MARIA PIMENTEL BAYrISTA, falecida em 30 de
março de 1990.

, Art. 29 - A família de MARiA PIMEN-

TF.LBIU'TISTA ficam a~segurad"s todos os direitos'
decorrentes da perpetuidade de que trata o artigo

anterior, Art. 39 -'Esta lei entrará em vigor

na data de S\,,, publicação.
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